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1) Em atenção ao questionamento da Associação Agroalves, temos a informar:  
 

QUESTIONAMENTO 1 

Dúvida referente ao preenchimento da planilha manual CAF - Categoria de agricultores familia-
res: Temos 42 sócios no total, sendo que são sócios: assentados 3 (7%),  quilombolas 7 (17%) e 
demais 32 (76%)  fechando assim 100%, mas na planilha não há campo para os  demais sócios. 
Como deve ser feito o preenchimento correto? 
Re: A planilha foi elaborada de forma a espelhar o modelo do documento CAF, no qual o quadro 
Composição Societária por categoria de agricultores familiares se restringe às três categorias – 
assentados, indígenas e quilombolas.  
Contudo, analisando o quadro, será necessário inserir o campo “demais” para que os “índices por 
categoria” sejam calculados automaticamente de forma correta. 
Sendo assim, a planilha foi ajustada e disponibilizada na página do FUNDEPAR. 
 
 
QUESTIONAMENTO 2 

Dúvida referente ao preenchimento da planilha manual CAF - Lista de composição societá-
ria COM CAF/DAP. 
No campo para preenchimento Nº CAF/DAP não há espaço para todos os números da CAF/DAP, 
como deve ser feito o preenchimento?  
Re: Considerando que as colunas da planilha não são editáveis, foi realizado ajuste no tamanho e 
letra e a nova versão da planilha foi disponibilizada na página do FUNDEPAR.  
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